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1 - INTRODUÇÃO 

O executivo municipal apresenta, nos termos da alínea e) do n.º 2 do art. º 64º da Lei n.º 169/99, de 18 

de setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, os DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS (DPC) relativos à Gerência correspondente ao exercício financeiro do ano de 2018. 

Nos termos da alínea c) do n.º 2 do art. º 53º do referido diploma legal, os DPC serão apreciados e 

votados pela Câmara Municipal e Assembleia Municipal, devendo ser enviados ao Tribunal de Contas 

até 30 de abril. 

Os DPC foram elaborados segundo as regras e princípios definidos no Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de 

fevereiro (POCAL), e apresentados conforme estabelece a Resolução 4/2001 - 2. Secção - Tribunal de 

Contas, de 12 de Julho de 2001 -Instruções 01/2001.  

O Relatório de Gestão traduz, de forma sucinta, a atividade da Câmara Municipal no ano 2018 e 

em alguns casos específicos, e sempre que aplicável, a comparação com anos anteriores.  

O Relatório aborda igualmente a situação financeira da autarquia, a evolução da divida total e a 

proposta de aplicação de resultados. 

É de assinalar que a conta do município de Sousel está elaborada de acordo com o imperativo do novo 

quadro legal, refletindo na análise que se efetua o recurso a indicadores agora disponíveis.  
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2. REGISTO BIOGRÁFICO DO MUNICÍPIO 

 2.1. IDENTIFICAÇÃO 

 Município de Sousel 

 Praça da República, 7470- 220 Sousel  

 Telefone (geral): 2668550100 Fax: 268550110 

 Mail: geral@cm-sousel.pt 

 NIF: 506.809.560 

 

  2.2 POPULAÇÃO E GEOGRAFIA 

Relativamente ao Concelho de Sousel, os censos 2011 registam 5074 habitantes distribuídos por 2076 

famílias, para as quais existiam 3 757 alojamentos.  

Um dos aspetos mais marcantes da demografia do concelho é o envelhecimento da população. O índice 

de envelhecimento (relação existente entre a população com 65 ou mais anos e a população com 0-14 

anos) era, em 2011, de 231 idosos por cada 100 jovens. 

 

 2.3. EXECUTIVO MUNICIPAL – COMPOSIÇÃO  

O atual executivo, que tomou posse em 23.10.2017 é composto por: 

Presidente 

 Manuel Joaquim Silva Valério 

Vereadores 

 António Dâmaso Alface Carrilho  

 Sílvia Maria Castanho Eliseu – suspendeu mandato entre 17/07/2018 a 20/12/2018 por 

maternidade, tendo sido substituída por Diogo Guilherme Duarte Espanhol 

 Marta Susana Rebocho Carujo - suspendeu mandato entre 15/05/2018 a 19/02/2019 

por maternidade, tendo sido substituída por Emílio Manuel Minhós Sabido 

 Gonçalo Miguel Almada Malias 

O Presidente Manuel Joaquim Silva Valério, o Vereador António Dâmaso Alface Carrilho e a Vereadora 

Sílvia Maria Castanho Eliseu (e Diogo Guilherme Duarte Espanhol) exercem funções em regime de 

permanência, enquanto o Vereador Gonçalo Miguel Almada Malias exerce funções em regime de meio 

tempo. A Vereadora Marta Susana Rebocho Carujo (e Emílio Manuel Minhós Sabido) exerce funções em 

regime de não permanência.  

O Vereador António Dâmaso Alface Carrilho é o Vice-Presidente da Câmara Municipal.  

 

2.4. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 

O município não dispõe de serviços municipalizados.  
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3. ENQUADRAMENTO 

 

3.1. APROVAÇÃO DOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS 

As Grandes Opções do Plano e o Orçamento para o ano 2018 foram aprovados pelo órgão executivo em 

30 de outubro de 2017 e pelo órgão deliberativo em 15 de dezembro de 2017. 

O valor inicial do orçamento foi de 7.590.139 €. Durante o exercício foram aprovadas 4 revisões e 23 

alterações ao Orçamento e Grandes Opções do Plano, situando-se os valores finais do orçamento em 

8.262.133,96 € (correntes 5.878.705,96€, capital 2.383.428€). 

O Orçamento teve assim um aumento de receita e despesa que ascendeu a 671.994€, contribuindo para 

este aumento a receita consignada proveniente das candidaturas aprovada no âmbito do Portugal 2020, 

CCDR Alentejo, Lei do Orçamento de Estado para 2018 e Delegação de Competências – Transferências 

na área da Saúde. 

 

3.2. RECURSOS HUMANOS  

Em 15/12/2017 foi aprovada em Assembleia Municipal a alteração da Estrutura Nuclear da Câmara 

Municipal de Sousel, que aprovou a passagem para 3 unidades Orgânicas Flexíveis, sendo duas Unidades 

Flexíveis de nível 2 e uma Unidade Flexível de nível 3, bem como a criação de um Gabinete de 

Informática, Imagem e Comunicação.   

Na reunião de Câmara Municipal de 10/01/2018 foram aprovadas as novas competências da Estrutura 

de Serviços.  

O Mapa de Pessoal do ano 2018 foi aprovado nos termos do disposto na lei nº 35/2014, de 20 de junho, 

pelo órgão executivo em 30 de outubro de 2017 e pelo órgão deliberativo em 15 de dezembro de 2017, 

tendo sido objeto de 1 alteração durante o ano 2018.  

Os mapas que se seguem demonstram o número de trabalhadores ao serviço da Câmara Municipal de 

Sousel, em 31-12-2018, por comparação a 31-12-2013. 
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Quadro 1 
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Evolução dos Recursos Humanos 

 

Da análise do Quadro 1, o número de trabalhadores ao Serviço da Câmara Municipal de Sousel em 31-

12-2018 era de 173 trabalhadores. 

Contudo, em 31-12-2018, encontravam-se ao serviço 23 Assistentes Operacionais e 5 Assistentes 

técnicos integrados ao abrigo do contrato interadministrativo de delegação de competências em 

matéria de educação, publicado na 2ª Série do DR. Nº 145, de 28 de julho de 2015.  

Assim, os trabalhadores ao serviço da Câmara Municipal para desempenho de competências próprias, 

em 31-12-2018 eram apenas 145 trabalhadores. 

Porém, da mesma análise podem retirar-se algumas conclusões, nas quais se destacam: 

a)     Abandono do recurso a contratos de avença para desenvolvimento de atividades permanentes 

dos serviços, eliminando por completo a utilização de mão-de-obra a “recibos verdes”. 

Mantem-se apenas o recurso a um advogado, dado que a Câmara Municipal não pode, neste 

caso recorrer a trabalhadores com relação jurídica previamente constituída, por 

incompatibilidade de funções. 

b)    Existência de pessoal especializado, com maior nível habilitacional, contribuindo para a 

introdução de um novo paradigma na administração pública local.  

Apesar da análise imediata destes fatores, importa também referir que a política de recursos humanos 

seguida pela autarquia introduziu uma nova dinâmica à organização, pois ao longo destes anos a 

abrangência de intervenção foi substancialmente melhorada e alargada.  

Ao nível das competências da organização interna, os serviços foram apetrechados com mecanismos 

que dão resposta às necessidades de funcionamento e intervenção da própria autarquia, sendo grande 

parte dos trabalhos executados da responsabilidade dos serviços do município.  
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Quadro 2 

Estrutura etária 

 

Na análise dos recursos humanos, uma vertente também interessante de abordar é a estrutura etária.  

Do quadro anterior verifica-se que os recursos humanos da autarquia são, na sua generalidade, ainda 

novos situando-se em idades compreendidas entre os 35 e os 59 anos.  

Apenas 18 dos trabalhadores possuem idade superior a 60 anos. 

 De salientar que com a assinatura do contrato de delegação de competências em matéria de educação, 

foi possível proceder à criação de novos postos de trabalho, com custos suportados pela administração 

central, pois para o ano letivo 2018/2019 o numero de Assistentes Operacionais financiados pelo 

Ministério da Educação é de 24 Assistentes Operacionais e o numero de Assistentes técnicos é de 5.  
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Quadro 3  

Despesas com Pessoal 

 

Da análise do mapa anterior, verificamos que em 2018 as despesas com pessoal aumentaram em cerca 

de 113.773€, valor este resultante do aumento do pessoal em funções, bem como das alterações 

obrigatórias de posicionamento remuneratório e consequentes aumentos de contribuições para a 

Segurança Social.  
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Quadro 4  

Medidas de Empregabilidade 

 

 

O Município de Sousel socorre-se frequentemente da realização de contratos de emprego de inserção, 

e contratos de emprego inserção +, nomeadamente tendo em vista apoiar beneficiários de subsidio de 

desemprego ou titulares de Rendimento Social de Inserção, incentivando-os desta forma a encontrar 

uma nova motivação e oportunidade dentro do mercado de trabalho.  

O mapa anterior é demonstrativo do apoio promovido pela Câmara Municipal de Sousel, no âmbito das 

medidas de empregabilidade, apesar de durante o ano 2018 ter registado um decréscimo de recurso a 

trabalhadores ocupados, situação fortemente influenciada pela redução do numero de desempregados 

disponíveis para integração.  
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3.3. EXECUÇÃO DOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS  

Os quadros 5 e 6, bem como o gráfico 1 resumem as principais intervenções do município durante o 

ano de 2018. 

Quadro 5 

 

 

Gráfico 1 

 

Relativamente à execução do PPI, verifica-se que o Quadro Comunitário - Portugal 2020 -  sofreu 

inúmeras dificuldades de implementação, tendo condicionado fortemente a capacidade de 

investimento do município. Contudo, neste momento já se verificam a existência de algumas 

candidaturas.  
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Relativamente à execução do PPI destacam-se, pela sua importância, os seguintes investimentos: 

A Cultura, onde está englobado o Museu dos Cristos, mobilizaram cerca de 38,07% da execução do PPI 

seguido dos arruamentos e espaços públicos que mobilizaram 17,28%.  

A aquisição e reparação de meios de transporte mobilizaram cerca de 9,87%. 

A intervenção em espaços desportivos mobilizou 6,45% da execução Global do PPI 

De destacar ainda o peso de 2,54% de aplicações de obrigações do Orçamento de Estado 2014, situação 

que obrigou os municípios a aplicar verbas significativas no FAM – Fundo de Emergência Municipal, 

mesmo aos municípios que possuem uma situação financeira sólida.   

Quadro 6  

Execução anual das Atividades Mais Relevantes 
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Na execução anual das AMR - Atividades Mais Relevantes verifica-se um montante previsto de 

6.390.880. A execução atingiu 91% num total de 5.815.583 €. 

A aquisição de bens e serviços tem um peso de 22,61% na execução global das AMR. 

A educação, cultura, desporto, juventude e descentralização para Freguesias constituíram as ações com 

maior relevância, absorvendo respetivamente um peso de 2,62% e 1,97% da execução das AMR. 

Seguidamente a maior expressão incide sobre a intervenção social, área onde a autarquia atuou de 

forma relevante, apresentando este programa um peso de 1,49% da execução das AMR. 

 

Em 2018 a execução da despesa corrente foi de 90,817% e da despesa de Capital de 75,279%, 

representando uma execução final de 86,335% 

 

3.4- RECEITA OBTIDA 

Quadro 7 

 

 

Relativamente à receita obtida importa efetuar uma análise sobre os principais elementos: 

1. Os impostos diretos cobrados em 2018 foram superiores aos cobrados em anos anteriores.  

2. A crise económica que o país atravessa, refletiu-se na venda de bens de investimento que foi 

inferior a 2017. 

3. Os impostos indiretos de 2018 sofreram uma subida em relação ao ano 2017. 

4. A venda de bens e serviços correntes atingiu um decréscimo por comparação a 2017.  
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5. A maior e mais significativa fonte de financiamento da autarquia é registada pela transferência 

de fundos provenientes do Orçamento de Estado e fundos comunitários.  

6. No que diz respeito a taxas, multas e outras penalidades, registou-se um decréscimo por 

referência aos anos anteriores.   

7. Em 2018 a execução da receita corrente foi de 102,256% e da receita de Capital de 96,167%, 

representando uma execução final de 100,890%  
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4. ACTIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL  
 

O presente ponto do relatório de gestão pretende transportar o leitor para a concreta atividade da 

Câmara Municipal exercida durante o exercício de 2018.  

Nestes termos analisa-se o trabalho efetuado no âmbito da contabilidade de custos, o seu estádio de 

desenvolvimento, os projetos, limitações e coerência com a estratégia da Gestão.  

 

4.1. CONTABILIDADE DE CUSTOS  

Segue-se a apreciação na ótica dos custos, procedendo-se à análise dos principais bens e serviços, bem 

como à evolução conseguida no tratamento da conta segundo o critério da contabilidade de custos, 

definidos nos pontos 2.8.3.3 e.2.8.3.4 do POCAL. 

A informação que resulta da contabilidade de custos deverá ser analisada como a melhor informação 

disponível tendo em consideração as limitações com que a Câmara Municipal se depara no contexto do 

tratamento da informação através do sistema AIRC. Contudo, considera-se que esta informação é útil 

no contexto da compreensão das atividades levadas a cabo pela Câmara Municipal e do esforço 

económico que as mesmas representam.  

Educação 

Quadro 8 

 

• O custo dos transportes escolares ascende a 226 mil €, valor bastante significativo no cômputo 

das despesas correntes. 

• Os custos com transportes escolares recaem sobretudo em custos com mão-de-obra e 

máquinas e viaturas que representam respetivamente 44% e 38% dos custos deste serviço.  

• Os proveitos originados pelo centro de custos dos transportes escolares foram de 11,7 mil €. 

• Os refeitórios escolares têm um custo de 119 mil €, onde grande parte dos custos é com pessoal.  

• A venda de refeições escolares rondou os 31 mil €.  
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Quadro 9 

 

No que respeita aos bens do parque escolar, apresenta um custo de 9 mil € de intervenções de 

manutenções. 

Ação Social 

Quadro 10 

 

• A função 232 – Ação Social, apresenta um custo de 196,5 mil €, em apoios a instituições de cariz 

social e emprego no concelho e em instituições que apoiam utentes do concelho. 

• Os proveitos do refeitório municipal foram de 4,7 mil €. 

Rede Viária 

Quadro 11 

 

No que diz respeito à rede viária, a mesma apresenta um custo de 66,9 mil € de manutenções 

efetuadas. 

Porém, o município de Sousel encontra-se empenhado em continuar com investimentos nesta área. 

Saneamento 

Quadro 12 
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Quadro 13 

 

• Os custos com o saneamento ascendem a 253 mil €, dos quais 150 mil € correspondem a serviços 

prestados no tratamento de efluentes pelas Águas do Norte Alentejano e 77,9 mil € de 

amortizações. 

• Do lado dos proveitos, o saneamento gerou um proveito de 159,9 mil €. 

Abastecimento de Água 

Quadro 14 

 

Quadro 15 

 

• Quanto aos custos de funcionamento do serviço de águas, foi apurado um valor de 564 mil €. 

• Dos 305 mil € de outros custos imputados aos serviços e imóveis da água, 192 mil € 

correspondem a custos de amortização. 

• De referir que a receita da venda de água foi de 210,9 mil €. 

Resíduos Sólidos Urbanos 

Quadro 16 

 

• O serviço de recolha de RSU apresenta um custo total de 324 mil €, correspondendo 130 mil € 

a despesas com a Valnor e o restante valor proveniente da componente de recolha e limpeza 

pública. O custo com a Valnor representa cerca de 40 % do valor total da despesa. 

• Os custos mais significativos correspondem a mão-de-obra 74,7 mil € e máquinas 98 mil €. 

• De referir que a receita dos RSU’S foi de 187,6 mil €. 
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Cultura 

Quadro 17 

 

Quadro 18 

 

• Quanto à função 251 – Cultura, foi apurado um valor de 331,6 mil €, sendo que 163,7 mil € são 

de custos com pessoal e de 121,8 mil € de outros custos, sendo que 20 mil € são de 

amortizações. 

Desporto 

Quadro 19 

 

Quadro 20

 

• Foi apurado um custo de funcionamento dos serviços de desporto de 337 mil €, grande parte 

associada ao funcionamento do Pavilhão e Piscina e às Atividades de Desporto, Recreio e Lazer. 

• Quanto aos proveitos obtidos no desporto foram de 23,5 mil €. 

 

 

 

 



MUNICIPIO DE SOUSEL 

 

 

R
EL

A
TÓ

R
IO

 D
E 

G
ES

TÃ
O

 2
0

1
7

 

  MUNICÍPIO DE SOUSEL 
 

R
EL

A
TÓ

R
IO

 D
E 

G
ES

TÃ
O

 2
0

1
8

 

17 

Custos Gerais 

Quadro 21 

 

• A análise que se segue corresponde ao apuramento dos custos dos serviços municipais. 

• Embora registando assinaláveis avanços na classificação dos custos, a dificuldade sentida 

provém grande parte das vezes de limitações ao nível do próprio programa utilizado (Programa 

AIRC) que, devido à rigidez da sua conceção, não permite melhores resultados.  

• Contudo, não obstante esse facto, durante o ano 2018 foi melhorada a forma de distribuição e 

apuramento de custos, nomeadamente de custos com pessoal, sendo de igual forma elaborada 

uma matriz de imputação de custos gerais de energia; 

• Para eventuais decisões, ao nível da gestão, sobre a natureza dos custos associados a cada 

serviço recomenda-se a leitura do Balancete por Serviços, desagregado por custos de materiais 

e por outros custos diretos com movimentos a resultados. 

Quadro 22 
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Ainda assim, pode concluir-se com alguma margem de segurança que os custos apurados na 

contabilidade analítica correspondem à planificação inicial da gestão. Contudo, não podemos deixar de 

referir que os custos de amortizações influenciam substancialmente os resultados. 
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5. DÍVIDA TOTAL 
 

O endividamento autárquico deve orientar-se por princípios de rigor e eficiência, prosseguindo 

determinados objetivos, entre os quais importa destacar: 

a) Minimização de custos diretos e indiretos numa perspetiva de longo prazo; 

b) Garantia de uma distribuição equilibrada de custos pelos vários orçamentos anuais; 

c) Prevenção de excessiva concentração temporal de amortizações; 

d) Não exposição a riscos excessivos.  

O cumprimento destes objetivos visa sobretudo a solidariedade recíproca e a equidade intergeracional.  

Em 01 de Janeiro de 2014 entrou em vigor o novo regime financeiro das autarquias locais, que veio 

alterar substancialmente o conceito de endividamento, tal como era entendido até então.  

Assim, passou a existir um novo conceito – Dívida Total – que, nos termos previstos no artigo 52º da Lei 

nº 73/2013, de 3 de setembro, não pode ultrapassar, em 31 de dezembro de cada ano, 1,5 vezes a média 

da receita corrente líquida cobrada nos três exercícios anteriores, incluindo no calculo as entidades 

previstas no artigo 54.º do mesmo diploma legal, isto é, a dívida da Comunidade Intermunicipal, 

associações municipais constituídas ao abrigo do direito publico ou privado, as empresas locais e 

participadas de acordo com os artigos 19.º e 51.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, e as entidades de 

outra natureza participadas não exclusivamente por municípios desde que tenham por objeto a 

prossecução das atribuições e competências destes. 

A dívida total de operações orçamentais do município engloba os empréstimos, os contratos de locação 

financeira e quaisquer outras formas de endividamento, por iniciativa dos municípios, junto de 

instituições financeiras, bem como todos os restantes débitos a terceiros decorrentes de operações 

orçamentais. 

Acresce que as entidades que cumpram o limite da dívida total, só podem aumentar, em cada exercício, 

o valor correspondente a 20 % da margem disponível no início de cada um dos exercícios, nos termos 

previstos no artigo 52º do Regime financeiro das autarquias locais.  

Importa salientar que o Município de Sousel possui uma participação 8,53% no Matadouro Regional do 

Alto Alentejo, S.A.. Apesar de ter sido deliberada a alienação de tal participação em Assembleia 

Municipal em 21 de fevereiro de 2013, não houve até ao momento, qualquer interessado na aquisição 

da referida participação. 

Para uma correta análise dos limites legais da dívida total apresenta-se o Quadro 23, cuja análise faz 

parte integrante do presente relatório.  

De salientar que o endividamento, na parte referente às entidades participadas pelo Município, se 

encontra calculado com base na melhor informação disponível à data, pois as contas destas entidades 

ainda não se encontram aprovadas pelos respetivos órgãos.  
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À data de formulação de contas do Município, o cálculo do montante do endividamento (efetuado de 

acordo com as normas da DGAL) encontra-se fundamentado (na parte correspondente às entidades 

participadas pelo Município), na melhor informação disponível à data: as contas de tais entidades ainda 

não se encontram aprovadas pelos respetivos órgãos de gestão ou não estando ainda formuladas 

respeitam a exercícios anteriores.  Deste facto poderiam advir correções ao cálculo realizado. O 

Município consultou a DGAL no contexto da definição das entidades participadas a serem considerados 

para efeitos do cálculo do montante/limite de endividamento, aguardando ainda por resposta. 

 

Quadro 23 

 

O Município, apesar de não ultrapassar o limite de endividamento previsto na Lei (8.805.276,77€), no 

ano de 2018 ultrapassou em mais 818.439,56€, a margem de 20% prevista no artigo 52º do Regime 

financeiro das autarquias locais. Tal facto deve-se ao valor de “Terceiros não Financeiros” que engloba 

o montante de 1.411.266,35€ proveniente do reconhecimento da divida anteriormente lançada em 
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provisão referente às Águas de Vale do Tejo – Fornecimento de água em alta. Este montante foi em 

2019 objeto de celebração de acordo de pagamento, o qual aguarda visto do Tribunal de Contas. 

Nos termos do n.º 6 do artigo 90º da LOE de 2019, foi requerido aos membros do Governo responsáveis 

pelas áreas das Finanças, das Autarquias Locais e do Ambiente, o excecionamento desta divida para 

efeitos do limite previsto no n.º 1 do artigo 52º do RFALEI, aguardando-se resposta a este pedido. 

A divida de "Terceiros não Financeiros", excluindo o montante agora reconhecido, para efeitos do 

acordo, é de 550.323,84€.  

Nestes termos, em 31 de dezembro de 2018, o Município de Sousel possui uma capacidade de dívida 

total, no montante de 8.805.276,77€, tendo utilizado 4.902.520,95€, encontrando-se assim, com uma 

margem total de 3.902.755,82€. Contudo, por força do disposto no artigo 52º, em 31-12-2018, o 

município de Sousel regista uma margem disponível de -818.439,56€. 

Esta margem disponível poderia situar-se em -496.427,98, se não integrasse a dívida das entidades 

participadas.   

Importa referir que para cumprimento do estabelecido no Orçamento de Estado para 2015, o Município 

lançou integralmente na sua conta, o montante de 312.169,60€, referente à contribuição devida, em 7 

anos, para o Fundo de Apoio Municipal. Este montante era diminuído anualmente em 44.596,00€, 

sendo este o valor a pagar. 

Por força do artigo n.º 303 da Lei 114/2017 de 31 de dezembro 2017 (LOE 2018), foi alterado o artigo 

19º da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, através da qual a subscrição do capital social do FAM foi 

modificada por redução dos montantes anuais a realizar pelo Estado e pelos Municípios.  

Através desta alteração, nos anos de 2018, 2019, 2020 e 2021, o valor das prestações anuais a realizar 

pelo Estado e pelos Municípios será reduzido em 25%, 50%, 75% e 100%, respetivamente, face ao valor 

das prestações anuais devidas em 2017, sendo o valor e a distribuição do capital social ajustados em 

conformidade. 

Face ao exposto, a participação no capital do FAM foi reduzida de 312.169,60€ para 200.682,00€, com 

a redução do capital por realizar de 178.381,60€ para 66.894,00€. 

A 31-12-2018 o montante em divida é de 22.298€ para 2019 e 11.149€ para 2020. 

A Lei do OE de 2015 define ainda, no seu artigo 98º que o montante acima descrito não releva para o 

limite da divida total previsto no n.º 1 do artigo 52º da lei n.º 73/2013, de 3 de setembro.    
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Quadro 24 

 

Em matéria de endividamento importa ainda efetuar uma breve referência à estrutura da dívida, 

situação que passamos a analisar: 

a) As dívidas a fornecedores sofreram um acréscimo de 31 pontos percentuais, por comparação 

com as dívidas a fornecedores no final de 2017; 

b) Em matéria de empréstimos de médio e longo prazo e leasings registou-se um acréscimo real 

de 140.679€;  

c) Relativamente aos fornecedores de imobilizado, estes valores sofreram um acréscimo de 3,72 

pontos percentuais em comparação com o ano 2017; 

d) No que se refere a dívidas de terceiros, estas registaram um acréscimo em relação ao ano 

anterior.  
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6. AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DA REGRA DO EQUILIBRIO 

Quadro 25 

 

Amortização média de 2018 

 

Quadro 26 

 

 

Nos termos do n.º 2 do art.º 40 da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, a receita corrente bruta cobrada 

deve ser pelo menos igual à despesa corrente acrescida das amortizações médias de empréstimos de 

médio e longo prazos. 

Assim, o Município cumpriu a regra do equilíbrio orçamental.  

Utilizado
Amortizaç

ão
Juros Total

CGD 9015/001314/387/0019 362.000,00 16.229,18 69,06 16.298,24 0,00 28.543,06

CGD 9015/001400/987/0019 70.505,00 6.200,82 24,55 6.225,37 0,00 6.095,50

CGD 9015/001551/087/0019 40.437,00 3.428,78 9,12 3.437,90 3.433,99 3.398,33

BPI-8532603830001 400.514,00 33.857,68 163,75 34.021,43 50.922,82 36.313,16

BPI-8532603830002 380.000,00 33.419,83 46,23 33.466,06 66.889,81 33.161,29

CGD 9015/001949/487/0019 140.060,00 11.527,50 0,00 11.527,50 23.055,02 11.466,91

Novo Banco 0002 07995840 767.266,07 53.603,08 438,79 54.041,87 187.610,76 58.070,00

BPI - 8532603830003 94.996,40 4.856,54 0,00 4.856,54 38.852,32 4.856,54

CGD 9015/002168/587/0019 556.699,00 39.169,50 0,00 39.169,50 97.923,78 36.588,51

CGD 9015/002308/487/0019 213.798,00 17.155,76 0,00 17.155,76 51.467,26 15.190,19

Novo Banco 0001 0770028003 221.000,00 12.277,78 700,34 12.978,12 128.916,65 12.687,04

Novo Banco 0001 0770030662 88.600,00 4.922,22 491,18 5.413,40 51.683,35 4.768,40

Novo Banco 0001 0770034705 164.555,33 9.141,96 912,24 10.054,20 95.990,63 8.856,28

CGD 9015/006365/191 650.000,00 54.736,74 6.668,30 61.405,04 319.730,99 52.727,95

CGD 9015/006366/991 250.000,00 27.064,58 1.667,01 28.731,59 69.880,21 24.886,53

CGD 9015/006375/991 375.000,00 32.246,51 1.986,18 34.232,69 83.259,84 29.651,43

BPI-852603830006 117.700,00 6.188,90 1.518,02 7.706,92 83.201,29 7.026,27

Novo Banco 0770039929 267.000,00 14.833,33 3.070,77 17.904,10 174.291,74 14.615,20

Novo Banco 0770039928 100.000,00 5.555,56 1.150,10 6.705,66 65.277,75 5.473,86

Novo Banco 0770061844 165.953,00 40.944,27 4.920,65 45.864,92 76.473,74 27.658,83

Santander Totta  0032.00495370240 189.757,69 23.719,68 2.040,02 25.759,70 166.038,01 18.975,77

CGD 9015/008519/191 664.896,00 12.545,21 2.130,62 14.675,83 652.350,79 44.326,40

6.280.737,49 463.625,39 28.006,93 491.632,34 2.487.250,75 485.337,43

Dívida em 31 

de Dezembro

Amortização 

média dos 

Empréstimo

s

Caracterização do Empréstimo

Capital Encargos do Ano

5.338.862,58

485.337,43

5.824.200,01

6.178.083,47

353.883,46

Execução da Despesa Corrente de 2018

Amortização Média

Sub-total

Execução da Receita Corrente de 2018

Margem de equilibrio (artº 40 Lei 73/2013)
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7. INDICADORES 

Quadro 27 
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Quadro 28 

 

• Este critério de solvabilidade indica em sentido estrito, em função do ativo e do passivo a 

evidencia da situação liquida. Quando o indicador é superior a 100% indica que a situação 

liquida é positiva. Isto significa que a situação liquida do município é positiva em 72,82%. 

• Relativamente á autonomia financeira do Município, verifica-se que esta tem uma razoável 

capacidade de autonomia, ou seja, razoável solvabilidade. De salientar que um valor abaixo dos 

33% indica grande dependência em relação aos credores, situação que neste Município é 

razoável.  

• O rácio de liquidez geral é um rácio financeiro que mede a capacidade do Município fazer face 

às suas responsabilidades de curto prazo. Este rácio mostra que o Município de Sousel tem uma 

capacidade de 36,33% de saldar os seus compromissos a curto prazo.  

• O rácio de endividamento é um indicador económico que mede a importância do 

endividamento e resulta da relação entre as dividas e os fundos próprios. No caso do Município 

de Sousel, este rácio é de 31,60%, significando que não há um peso muito excessivo de capitais 

alheiros no financiamento das atividades municipais. 
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8. ACONTECIMENTOS PÓS DATA DE RELATO 

 

Após reconhecimento da dívida em 31 de Dezembro de 2018, à data de relato, o Município já tinha 

estabelecido, em 29 de Março de 2019, um Acordo de Regularização de Dívida com as Águas do Vale do 

Tejo, SA, ao abrigo da Lei 5/2019, de 14 de Janeiro. O referido Acordo de Regularização de Dívida foi 

enviado para Visto Prévio do Tribunal de Contas em 29 de Março de 2019. Nesse acordo o Município 

propõe-se pagar um montante de 1.117.381,69€ resultante de 922.020,04€ de divida comercial à data 

de relato e de 179.801,13€ correspondente a 70% dos juros de mora vencidos, acrescido de juros 

vencidos de 1 de Janeiro de 2019 à data da celebração do acordo, no montante 15.560,52€. 

O respetivo pagamento será efetuado em 5 ou 25 anos. De salientar que o acordo celebrado prevê ainda 

a cedência, a titulo de arrendamento, de infraestruturas, sendo o valor do acordo deduzido do 

montante de 272.191,40€ correspondente ao valor da antecipação das rendas que constituem crédito 

a favor do Município e serão integralmente utilizadas, à cabeça, para pagamento à AdVT da dívida 

vencida (Anexo I). 
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9. PROPOSTA DE APLICAÇÃO DE RESULTADOS 
 

De acordo com as demonstrações financeiras do ano 2018, o resultado líquido do exercício foi  

232.107,88€, valor que se encontra evidenciado tanto no Balanço como na Demonstração de 

Resultados. 

 

O POCAL (ponto 2.7.3) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 11 de fevereiro, nada define para um 

resultado líquido do exercício. Assim, e porque a conta de 59 – Resultados transitados acolhe os 

resultados líquidos (positivos ou negativos) do exercício anterior, propõe-se que o resultado líquido do 

exercício seja transferido para a conta 59 – “Resultados Transitados”, após a dedução de reservas legais. 
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10. CONCLUSÃO 

Os desafios colocados à administração local nos próximos anos centram-se, não apenas em 

investimentos, mas na promoção de politicas municipais de educação, saúde, ação social, transportes, 

cultura, habitação, proteção civil, fiscalização do estacionamento e segurança pública. Este tipo de ação 

irá encontrar enquadramento jurídico em medidas de descentralização/transferência de competências 

para as autarquias locais, consubstanciando esta descentralização uma maior proximidade das 

autarquias na decisão, eficiência e eficácia nos serviços prestados aos cidadãos e a uma maior 

participação das autarquias na gestão de recursos públicos e respeito pela autonomia do poder local. 

Importa salientar que esta descentralização de competências deve ser devidamente acompanhada dos 

recursos financeiros necessários, para assegurar uma boa prestação de serviços aos cidadãos, pois de 

outra forma não será possível.  

Por outro lado, pretende o Município de Sousel promover ações que assegurem as necessidades básicas 

da população.  

Os objetivos definidos no POCAL estão consolidados, permitindo ao Município uma integração 

consistente da contabilidade Orçamental, Patrimonial e de Custos.  

 

 

Sousel, 04 de abril de 2019 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

Engº Manuel Valério 

Reunião da Câmara Municipal  Sessão da Assembleia Municipal  

 

O EXECUTIVO A MESA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
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ANEXO I 

(acordo de Regularização de Dívida) 














































